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DECRETO-LEI N2 9 256 - DE 13 DE MAIO DE 1 946

Dispõe sôbre a aplicação das dotações ••destinadas a
ampliação e melhoria do sistema-escolar ,primario em to-

do o Pais

, -O Presidente da Republica, usando da atribuiçao que lhe con-
rere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art.-li -Os recursos financeiros a que se rererem os artigos
2SLe·3~ do Decreto ..•lein2 9 146, .de -8 de -abril-de 1 946,~epois de- , ..registrados pelo Tribunal de Contas, serao distribuidos a-Tesour~
ria do Departamento de Administração do Ministério da Educação e
, -Saude, para aplicaçao segundo o disposto no presente Decreto-lei.

. -... ~ ~ ,Art. 22 A aplicaçao far-se-a sob a rQrma de auxilio as uni-.. ..• ,dades federadas, procedendo-se a distribu1çao segundo o criterio
A , _,que for estabelecido pelo Ministerio da Educaçao e Saude.

'''' ..•Art. 3Q OS auxilios serao destinados a construçoes escola -
A '" , .res,_ de acordo com o que fixar o Ministerio da Educaçao e Saude,e

'. ..• ,a aquisiçao de equipamento escolar e material didatico.
§ 12 As construções obedecerão às plantas e especificações

que forem aprovadas pelo Ministério da Educação e Saúde, devendo- ,a aqu1siçao do equipamento escQlar e do material didatico se pro-
cessar de acôrdo com as instruções que forem expedidas pelo Instl,tuto Nacional de Estudos Pedagogicos.

§ 22 Para percepção do auxilio será a~sinado um acôrdo en-
tre cada unidade federada e o referido Instituto.

R " ~J 32 O auxilio sera concedido em tres parcelas iguais, sen-
, ()' Ado a primeira, ate trinta 30 dias apos a assinatura do acordo,a

segunda, após o transcurso de, pelo menos, sessenta (60) dias da
entrega da primeira parcela e mediante comprovação de que as con~..• ..• ,truçoes estao em fase de cobertura do edificio; e, fina~ente, a, ..• ..•terceira apos a conclusao das construçoes.

§ 42 A unidade federada que, dentro do prazo de sessenta
(60) dias. contados do.recebimento da primeira parcela, não tiver
dado inicio às construções, perderá o direito à percepção-das p~



-2-

,celas restantes e restituira a parcela recebida, tudo revertendo, , .em .favor das demais unidades, a criterio do Ministerio da Educa-..• ,ça.oe Saude.
§ 52 As unidades .federadas comprovarão, perante o Ministé-.

rio da Educação e Saúde, a aplicação dada aos auxilios recebidos.
Art. 42 A Contadoria Seccional junto ao Departamento de Ad-

ministração do Ministério da Educação e Saúde providenciará, na
época própria, para tluesejam escrituradas em "restos a pagar" as

A· ~ ""1mportancias dos creditos a que se re.fere o artigo primeiro, nao
Ámovimentados durante a sua vigencia.

Art. 52 lste Decreto-lei entrará em vigor.na data de sua p~
blicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1 946, 1252 da Independência e,
582 da Republica.

EURICO G. DUTRA
Ernesto de Souza Campos
Gastão Vidigal
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DECRETO- I ~ 9 146 ...De 8 brld lt6

D rro o Do r to -leis n • 6 694. de 14 d
de 26 dez b. o d 1945, dá outl-

julh de 1944,
avi nola •

8 450,
., N

O Pr s1d n e d R public , us do d atrlbu1ç8.o qu JJ cont r

o rt1go 80 da Constltuiç~o, d ereta:
Art~ lQ.

6 691+1I de lf.!
lei llQ 8 L~50,

Ficam revo adoa o :rt. 2jj!:e do Deor to-lei n
e julho de 1944., a letra !,do artigo 6Q do D~oreto-
(le 26 de de·z mbro d 1~45.

parâgraf'o Único. oonseq{\âncle. do di po t nêste ax-t1go" fi-
e sem ap110 ção a dot ção d t:r1nt· e ummil õo de cr z lro (Cr ••
Cr' 31.000.000,00), een 1 nad na Verba 3'" ~v ços Encar o ~ Con-
signaq"'o I - Dlv r o, ub"'oon e;n ç"'o nQ 06 ..•Auxilias, 00 tt>lbúl .•
ç" Subv nções, 03 ... Subv nerõ· s , 04 .•..D t monto d A Úni tr -
ção, 05 lvls" o do OrQ8. to, 1 t:ro - n a t nd r' des:pe::lu

previat no D ar to"'1ei n 694. d 1944"~. o vi ' !l
, -t Ol"Qa nto do M1n1rtterio da Edu aç o 40 n _5 do 1:) 01'_

to-lei n 8 496, de 'd dezembro de 1 45}.
, .

Art. 2,. O Orçamento to 1 da Republio , no anexo co;rr sponà&!.
* •• tt # ,te ao Mln1sterl0 da Eduoaçao 0 Baúde. oonsignara vorba pro~ia na ba

e de e1nq\\ent por oanto (50%) da e t1mnt1va da ar:r~cs.dQQ'" o da fi,! .••

xa de Educa' ão e SaÚdet
., para l' aplicada, n amp11a.çãoe m.elhox-la
~ *do a1.5t ma. colar primario em todo e pals.

# ..."Art. 32• toa aberto o M1n1aterl0 d· ucaçao~. Saúd o cred!
to e peo1al de tr1nt e um m11hõa de 01' eiros (Cr$ 31.000.000,OO)p_
ra aten ar à d se (5 rvlçoe c go), 00 x oução nA t

xare!eio~ o di posto no final do rt1go terlor.
Art. 4 . ..•. ,

Este D cr to"'l 1 ntr~
,

vigor n d t de eu pu·•..
b110aç o.

Rio de J eiro, 8 d.
*a Republica.

..•.
Independenol·

EURICO G:DUTRA

El'nasto de SOUBe.Oampos..•Gasts.o V1dige,1

mp
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DECRETO-LEI N2 8 583 - DE 8 DE JANEIRO DE 1 946

Dispõe sôbre a organização de cursos pelo Instit~
, ,to Nacional de Estudos Pedagogicos e da o~

,.tras pr.ovidencias

O Presidente da República, usando da ~tribuição que lhe con
I.J N -fere o artigo 180 da Çonstituiçao, decreta:

,Art. 12 O-Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos,na co!l,
formidade da letra f do arte 22. do D'ecreto-lei n2 580, de 30
de julho de 1 938, e atendendo ao disposto no artigo 42, do De -
creto n2 19 513, de 25 de agosto de 1 945, organizará e .ministr!
rá cursos de divulgação, de ~specializ~ção e de aperfeiçoamento
com as seguintes finalidades:

a) habilitare aperfeiçoar pessoal para funções de adminis-- -,traçao de serviços educacionais, documentaçao e pesquisa pedago-- "gica, da Uniao, dos Estados, Territorios e Municipios;
b) aperfeiçoar pessoal dos serviços de inspeção e orienta -

N ,çao do ensino primario;
e) divulgar conhecimentos especializados sôbre assuntos de

educação;
d) incentivar o interêsse pelo estudo objetivo da educação

.nacional.
Art. 22 Os trabalhos dos cursos serão dirigidos por um C2

ordenador, designado pelo diretor do I.N.E.P., dentre os funci2,narios lotados no Instituto.
Art. 32 O ensino será.ministrado por professôres designa -

dos pelo diretor do I.N.E.P., mediante proposta do Coordenador
dos Cursos, dentre especialistas, nacionais ou estrangeiros, se~
vidores do Estado, ou não.

•
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§ 1. Os funcionários, designados na forma dêste artigo não
ficarão dispensadog dos trabalhos da repartição ou serviço em
que estiverem lotados.

§ 2. Os professôres também poderão ser admitidos como ex -,tranumerarios, na forma da lei.
Art. 4~ Os professôres não compreendidos nos·casos do § 2Q

do.artigo anterior, perceberão, nos têrmos da legislação vigen -
te, honorários nunca superiores a Q$ 75,00 (setenta e cinco cru-
zeiros) por hora de aula dada ou trabalho executado, até o l1mi-,te maximo de seis horas por semana.

Art. 52 A organização dos cursos, .direção, regime escolar,
condições de matrícula e demais disposições referentes no seu
funcionamento, serão fiXados em regimento expedido pelo Ministro- ,da Educaçao e Saude.

,Art. 6Q Para os cursos de especialização e aperfeiçoamento
do I.N.E.P. serão concedidas, anualmente, bôlsas de estudo dest!
nadas a candidatos residente fora do Distrito Federal e da.capi-
tal do Estado do Rio de Janeiro, e escolhidos, de preferência,e~,tre servidores estaduais'Q municipais, com exercicio em serviços
de administração da educação.

, , - 4Paragrafo unico.Naconformidade do que dispoe o art.' Q,

02.3, do.Decreto n2 19 513, de 25 de agosto de 1 945, a impor -
A ,tancia correspondente a cinco por cento da quarta parte de auxi-,lio federal, que couber a cada Estado, converter-se-a em bols~s.

de estudo, a serem concedidas a pessoal dos serviços de inspeção- ' ,e orientaçao do ensino primario, nessas unidades feder~das,a cri
'i -, .,terio do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos.

.Art. 7Q

do .I.N.E.P.,
seqtlência de

- . , ,Poderao ser admitidos tambem nos cursos e estagios,beneficiarios de bolsas de estudo concedidas em co~
, A ,convenios culturais com paises estrangeiros.

Art. 8; Fica criada, no ~uadro Permanente do Ministério da
-, -Educaçao.e.Saude, a funçao gratificada de Coordenador dos Cursos

do I.N.E.P., com a gratificação de C~ 6.600,00 (seis mil e seis-
centos cruzeiros) anuais.
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Art. 99 ~ste Decreto-lei entrará em vigor n~ data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8.de janeiro de 1 946, 1252 da Independên -
eia e 582 da República.

JosÉ LINEARES
Raul Leitão da Cunha



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA Cópia

DECREI' O-LE;I NQ8.450 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1245

,. ,
Institui o regime de assistencia medica e hospitalar dos

servidores federais e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe co~
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 12 - O Instituto de ,Previdência e Assistência dos Ser-
vidores do Estado (IPASE) prestará assistência médica e hospitalar aos
servidores federais e seus beneficiários, dentro dos recursos que forem
proporci onados pelo Govêrno da União.

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

Art. 62 - EDquantonão forem criados outros recursos especi-
ais, o GovêrnoFederal recolherá anualmente ao IPASE, comocontribui-
ção para assistência dos servidores do Estado:

a) - a importância correspondente a 40% (quarenta par cento)
da Taxa de Educação e Saúde, na forma do Decreto-lei n2 6 694, de 14
de jUlll0 de 1944;

b) - a importância de Cr$ 5.000.000,00 (cinco miJhões de cr,!!
zeiros), parte do crédito de cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzei-
ros), destinado ao Hospital dos Servidores do Estado, no orçamento da
União.

§ lQ - No corrente exerc!cio de 1945'a contribuição do Govê~
no Federal será representada por 25% (vinte e cinco par' cento) da ref.§
rida Taxa de Educação e Saúde.

§ 2~ ~ Os créditos de que trata o presente artigo serão auto-
màticamente registrados e dist~ibuidos pelo Tribunal de Contas ao Teso2;!-
ro Nacional e depositados no Banco do Bram 1 à dJ.sposição do IPASE.

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •· . . . . . .. . ............,...............
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1945, 1242 da Independência
e 572 da RepÚblica.
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DEGREl'O-LEI. N2 6.694 - DE llt. de JUlH O DE 1944

Eleva a Taxa de Educação e Saúde de Cr$ 0,20 para Cr$ 0,40,
e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
tere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. la - Fica elevada de Cr$ 0,20 para Cr$ 0,40 a ~axa de
Educação e Saúde, criada pelo Decreto n2 21.335, de 29 de abril de
1932.

Art. 22 - O Govêrno Federal contribuirá anualmente com uma
quantia não inferior a 50% da arrecadação da Taxa de Educação e Saúde
para a entidade a que se refere o Decreto-le! n2 6.693, de 14 de julho
de 1944 e para a organização que tiver a seu cargo assistência médico-
hospitalar e social dos servidores do Estado.

§ lQ, - No corrente exercício será aberto crédito especial
, ,para atender a despesa, tomando-se par base a estimativa arçamentaria.

§ 22 - Nos exàrc!cios subsequentes, o orçamento consignará
verba propria, calculada na base da estimativa orçamentária e discri-
minada para cada uma das entidades acima referidas.

Art. 32 Êste decreto-lê! entrará e~ vigar trinta dias após
a sua publicação, cabendo ao Ministério da Fazenda transmitir seu tex-
to'para todos os Estados par via telegráfica.

Art. 4~-Revogam-se as disposições em contrário. •

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1944, 1232 da Independencia
e 56° da RepÚblica.

Ass) Getulio Vargas
Paulo Lira
Gustavo Capanema
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DECRETO-LEI N2 5 293 - DE 1 DE· MARÇO DE 1 943

Declara ratificado Ao Convenio Nacional de Ensino
,Primario

O Presidente da República, usando d~ atribuição que lhe co~
fere o arte 180 da Constituição, decreta:

A .Art. 12. Fica ratificado o Convenio Nacional de Ensino.Pri-
mário, de que trata o arte 42 do decreto-lei n2 4 958, de 14 de
novembro de 1 942, e celebrado, a 16 de novembro de 1 942, entre
o Ministro da Educação e os chefes ou delegados dos ,governos dos,Estados,do Distrito Federal e do Territorio do Acre.

, .

Art.
ferido no
lei, como

?2. O texto do Convênio Nacional de Ensino Pr1mário,r~,artigo anterior, e o que se anexa ao presente deereto-
parte integrante do mesmo.

Art. 3Q• !ste decreto-lei, entrará em vigor na data da sua
, - - #publicaçao, ficando revogadas as d1sposiçoes em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1 943, 1222 da Independência
. ,e 552 da Republica.

GETÚLIO VARGAS
Gustavo Capanema
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COmNIO NACIONAL DE ENSINO PRIMÁRIO

..• ..• ,A Uniao, representada pelo Ministro da Educaçao e.Sau-
de, por uma parte, e, por outra parte,.os Estados de Alagoas,Am~

" " t/III#zonas, Bah1a, Ceara, E'spirito Santo, Goias,Maranhao, Mato Gros-
so, Minas Ger&is, Pará,. para:Í.ba,Pernamb~eo, Piau:Í.,Rio de. Jane!,
ro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São,Paulo e Sergipe, o Distrito Federal e o Territorio do Acre, re -
presentados pelos chefes de seus respectivos governos ou seus d~,legados autorizados, presentes no palacio Monroe, no Rio de Ja -
neiro, aos dezesseis de novembro de mil novecentos e quarenta e

Adois, .resolvem firmar o seguinte Convenio Nacional de Ensino Pr1,mario:

cL1usULA PRIMEIRA

N ,.A Uniao cooperara financeiramente com os Estados e com
o Distrito.Federal, mediante a concessão do aux:Í.lio-federal,.pa~
ra o fim do desenvolvimento do ensino primário ..em todo ..o pais .E!

-, .ta cooperaçao estara limitada, em eada ano, aos recursos do Fun-
do Nacional de Ensino Primário, criado pelo decreto-lei ng 4 958
de 14 de novembro de 1 942, e far-se-á de conformidade com as
maiores necessidades de eada uma das unidades federativas.

CLÁUSULA SEGUNDA

A União, sempre que o solicitar qualquer das unidades
, A ,federativas. prestar-Ihe-a a assistencia de ordem tecnica para o..• ,fim da mais perfeita organizaçao de seu ensino primario.

cLÁUSULA TERCEIRA
., AOs Estados, signatarios do presente Convenio, comprom~

tem-se a aplicar, no ano de 1 944, pelo menos quinze por cento
da renda proveniente de seus impostos, na manutenção, ampliação,
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,e aperfeiçoamento do seu sistema escolar primario. Esta percen-, ,tagem minima elevar-se-a a dezesseis. a deBessete. a dezoito. a
dezenovee a vinte por cento. respectivamente,nos anos de 1 945.
de 10946. de 1947, de 1 948 e de 1 949. Nos anos seguintes, se, , 4ra mantida a percentagem minima relativa ao ano de 1 9 9. Os Es

• ~'/I -tados. que ora estejam aplicando. no ensino primario, mais de
quinze por cento da renda proveniente-de s~us .impostos não dimi-
nuirão essa percentagem_de aplicação_em conseqtlênci$ da assinat~
ra do pre.sente Convênio. Todos os Estados se esforçarão no aen»
tido·de que as percentagens acima indicadas possam ser ultrapas-
sadas.

cLÁUSULA ~UARTA

,O orçamento do Distrito-Federal adotara, relativamente, , ,a despesa como.ensino primario,.os mesmos criterios fixados na
. li •• .: , A Aclausula anterior •..A Uniao assegurara a observancia desses·ocri-
" , I ,terios quanto a despesa com o ensino primario nos Territorios.

CLÁUSULA ~UINTA

Os governos dos Estados realizarão, sem perda d~ tempo
A , Num convenio estadual de ensino primario com as administraçoes m~

nicipais para 00 fim de ser assentado o compromisso.de que cada
Municipio aplique., no ano de 1 944, pelo menos dez por cento da
renda proveniente de seus impostos, no desenvolv1manto do ensino
primário, elevando-se esta percentagem minimaa onze, a doze, a
treze,a.quatorze e a quinze por cento, respectivamente,nos anos
de 1 945, de 1 946, de 1 947, de 1 948 e de 1949. A percenta -
gem'mintma relativa ao ~o de 1 949 manter-se-á nos anos post~
riores. O modo de aplicação dos recursos municipais destinados

, , Aao ensino primario sera determinado no referido convenio ou em
acordos especiais.

cLÁUSULA SEXTA

....As-repart-ições encarregadas da- administração do ens1~
no-pr1márionos-Estados, no Distrito·Federal e no Território .do
Acre articular-se-ão com as repartições competentes do Ministério



-
-::- - ", :'~ -3-

-, ,da Edueaçao e Saude para o fim da reciproca remessa de dados e
infor.mações~ que possibi~item um maior estudo e conhecimento do, ,problema do ensino pr1mario no pais.

CLÁUSULA SÉTIMA

..• ,O presente Convenio sera ratificado~ de uma parte~ por
decreto-lei federal~ e~ de outra parte~ por decretos-leis esta -
duais.

Rio de Janeiro~ 16 de novembro de 1 942.

Pela União:

(a) Gustavo Capanema.

Pelo Estado de Alagoas:
(a) Ismar de Góis Monteiro.

Pelo Estado do Amazonas:
(a) Álvaro Maia.

Pelo Estado da Bahia:
(a) Landulfo Alves.

,Pelo Estado do Ceara:
(a) F. de Menezes Pimentel.

,Pelo Estado do Espirito Santo:
(a) João Punaro Bley.

,Pelo Estado de Goias:
(a) Pedro Ludovico TeiXeira~



-
-

•••...... =- -4-

Pelo Estado do Maranhão":
(a) Paula Ramos.

Pelo Estado de Mato Grosso:
(a) João Vilas Boas.

Pelo Estado de Minas Gerias:
(a) Benedito Valadares.

,Pelo Estado do Para:
(a) José C. da Gama Malcher.

,Pelo Estado da Paraiba:
(a) Rui Carneiro.

,Pelo Estado do Parana:
(a) Manuel Ribas.

Pelo Estado de Pernambuco:
(a) Agamenon Magalhães;

,Pelo Estado do Piaui:
(a) Leônidas de Castro Melo.

Pelo Estado do Rio de Janeiro:
(a) Ernani do Amaral Peixoto.

Pelo Estado do Rio Grande do Norte:
(a) Rarael Fernandes Gurjão.

Pelo Estado do Rio Grande do S~ll
(a) Osvaldo Cordeiro de Farias.

Pelo Estado de Santa Catarina:
(a) Nereu Ramos.
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Pelo Estado de são Paulo:
(a) Th. Monteiro de Barros Filho.

Pelo Estado de Sergipe:
(a) Guilherme Cintra.

felo Bistrito Federal:
(a) Henrlque Dodsworth.

,Pelo Territorio do Acre:
(a) Cel. Luiz Silvestre Gomes Coelho.

-:-:-:--:-:-:-:-
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DECRETO-LEI NQ 1 043 - DE 11 DE JANEIRO DE 1 939

- A N NDispoe sobre as relaçoes do Instituto acionalde Estudos
Pedagógicos com a Comissão Nacional de Ensino Primário

, -O Presidente da Republica, usando da atribuiçao que lhe co!!,
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

N ,Art. lQ. Da.Comissao Nacional de Ensino Pr.1mario, criada P!.
10 Decreto-lei n , 868" de 18 de novembro de 1 938, fará parte ,em
virtude de suas.funções, o Diretor do Instituto Nacional de Est~,dos Pedagogicos.

,Art. 2Q• Cabera ao Diretor do Instituto Nacional de Estudos
, .. - ,Pedagogicos ministrar a Comissao Nacional de Ensino Primario to-

. ,dos os elementos elucidativos necessarios, bem como organizar o,relatorio de seus trabalhos.
Art. 3Q• Estendem-se ao Diretor do Instituto,tudos Pedagogicos as vantagens estabelecidas.pelo

creto-lei n. 868, de 18 de novembro de 1 938.
Art. 4Q• Esta lei entrará em vigor na data de.sua publica -

N _,çao, ficando revogadas as disposiçoes em contrario.

Nacional de Es-art. 5Q do D·e-

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1 939, l18Q da Independên-,cia e 51Q da Republica.

GETÚLIO VARGAS

GustElvo Capanema
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LEI N~ 1 254 - DE 4 DE DEaEMBRO DE 1 950

Dispõe sôbre o sistema federal de ensino superior

Art. 20. ~ elevado de Cr$ 0.50 (-cinqtlenta
A N'lor-do selo de-Educaçao-e-Saude, destinando-se

atender aos encargos decorrentes desta Lei.

centávos) o va,o aerescimo a

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1 950

EURICO G. DUTRA
Pedro Calmon
Guilherme da Silveira



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

•..



:.'\

LEI N2 59- DE 11 D.m AGOSTO DE 1 947-

Autoriza o Poder Executivo a cooperar financeiramente com os Estados,
Munic1piós, Distrito Pederal e particulares, na ampliação e melhoria.
do sistema escolar primáJ.-'io,segundário e normal, nas zonas rurais.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sancio

no a seguinte lei;
Art. 12 Fica o Poder Executivo, pelo Min:istério da Edu-

cação e Saúde, autorizado a cooperar financeiramente com os Estados,
Munic1pios, Distrito Federal e particulares, na ampliação e me lhor ia
do sistema escolar primário, secundarió-e normal, nas zonas rurais e
nas sedes de município ou distrito onde haja carência de recursos e
ducacionais.

parágrafo único. A cooperação farse-á mediante acôrdo
firmado entre as partes, e'aó Instituto Nacional dê Estudos pedagóg!
cos cabe a sua celebração e fiscalização.

J..rt.22 O Poder Exe.cutivo expedirá as instruções nece..;!
sarias à perfeita execução da presente Lei, revogadas as disposições
em contrario.

R io de Janeiro ,11 de AgÔ sto de 1 947; 126s.da. Indepen-
dência e 59A da República.

E:uI'icoG. Dutra
Clemente Mariani
Corrêa e Castro

AFA
f
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LEI NQ 378 - DE 13 DE JANEIRO DE 1 937

Dá nova organização ao Minist~rio da Educação e
, ,Saude Publica

CAPiTULO III

Secção III

2) Instituições de educação escolar

Art. 39. Fica criado o Instituto Wacional de Pedagogia, des
tinado a realizar pesquisas sôbre os problemas do ensino# nos
seus diferentes aspectos.

, ,Paragrafo unico. Fica instituida, como parte-integrante do
Instituto Nacional de Pedagogia, a Comissão de Literatura Infan-,til, que tera por. objetivo estudar o problema da literatura des-

. ,tinada as crianças e aos adolescentes.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1 937, 116Q da Independên-
cia e 492 da República.

GETÚLIO VARGAS
Gustavo Capanema
Arthur de Souza Costa

mp
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MINIST~RIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

DIARIO OFICIAL DE 19 DE NOVEMBRO DE 1 948.

c

(*) DECRETO N.o 25.667 - DE: 15 DE •
OUTUBRO DE 1948

Expede instruções pam a e,-cecução da
Lei n ..o 59, de 11 de açôsto de 1947

O Presidente da República, usando [
"lia atribuição que lhe confere o ar- -

tígo 87, item I, da Constituição, e
. 'tendo em vista o disposto no art. -2,0

da-Lei n,s 59, de 11 de agôsto de 1947,
decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as íns-
truções- que com -êste baixam, assí-
nadas pelo Ministro de Estado da Edu-
cação e Saúde. para a execução do
serviço de cooperação rínanceíra com
os Estados, Territórios, Muni~lpios,
Distrito Federal e particulares, des-
tinada à ampliação e meíhorta do sís- C-
tema escolar primário, secundário e!
normal, nas zonas carentes. ' Í]-

Art , 2.° l1:ste Decreto entrará em •
vigor na data de sua publicação, IS

Art. 3,° Revogam~se as disposições
em contrãrío.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de! b
1948. 127.° da. Independência e 60.0 da I '.
República. '. '

EUJuc~ G. DUTRA 1-
Olrídio Xavier de A.brel'

Clemente lI!ariani Ie,

Instruções para a execução dos
serviços de cooperação financeira t,'
com os Estados, Territórios, Mu- c.
nicípíos, Distrito Federal e par-
ticulares. destinada à ampliação
e melhor-ia da rêde escolar pri-
mária, secundária e normal do
País.

Art , 1.0 A cooperação Ilnnnceíra do
Govêrno Federal para a ampliação e
melhoría da rêde escolar primária, se-
cundária e normal do país, será con-
cedida a0S Estados. Territórios. Dis- d '
trito Federal, Municípios e particula-
res. mediante a assinatura de +êrmos â"
de Acôrdos especiais firmados em o
Instituoo Nacional de Estudos Peda-
gógicos, dês tê Mmlsteno.

~ 2.° Na concessão do auxüío re- sr
deral serão atendidas as maiores e
mais urgentes necessidades das zonas
carentes de recursos educacionais.

Parágrafo único. Elltende-3e pela .
expressão "zonas carentes" as regiões -
menos dotadas de recursos educacio-
nais, quer em estabelecimento! de en-
sino público, quer de ensino privado
verífícados de' modo objetivo,

Art. 3.° Na celebração dos J\.!ôrdos
especíaís, a que' se refere o artigo 1."
destas instruções, serão fixados os se-
guintes pontos:

c'
(*) Reprodult,-se por ter saído com q'

~ncorreçôes em 15-10-943. f~~- ..

:A==T-OS-DO-P-O~D-E-R- -E-X-EC-_.·U-l~l-Vo-i
a) responsabilidade efetiva do bene- (/,) exercício de 'fu.'1ção de fiS~LÜiZ'i-1

eíárío pela exata aplicação éo au- ção e contrôle d:E :::,·::::',,:::'::05 fin:;'!l('eir(·~
ilio recebido; concedídcs ..

Art , 4.° Os recursos orcamentáríos I
b) observância dos projetos .e 110I- que forem consignados, sob a forma

;as de construção a ferem prev.amen- de auxílio, para os fins de que Sé
• estabelecidos; . el trata. uma vez distribuídos ao TesO\!-
'C) divisão do auxilio em parco .~S' o Nacional serão depositados, até o dia
llja utilização será feita. à medi a cinco do primeiro mês de cada trímes- : c
ue forem progredindo os raballlos tre e em parcelas igua.js, em conta es- I t
~ construção;

=

)
pedal aberta no Banco do Brasil S.
A .. a favor do Mínístério da E:lu~
cação e Saúde, para aplicação na con-
formidade' de plano previamente apro-

- vado pelo Presidente da República 1\
movimentação pelo Mini tro de Esta·
do ou servidor por êle designado,

Art. 5," O Instituto Nacional de Es~
tudos Pedag-ógicos promoverá os es-,
tudos necessários para a organíz.içãc
anual do plano de aplicação dos re.
cursos disponíveis.

Art. 6.° As dúvidas que se suscíta-

Irem na .execução dos Acôrdos serão so,~
lucíonadas pelo Ministro de EstadO! ~.
vista de parecer do Instituto N::-.ClO~
nal de o udos Pedagógiccs .

Rio de Janeiro. 15 de outubro dI';.
1D48.

DECRETO N.O 25.839 - DE 17 Dt:
NOVEMBRO D!i: 1943

cteinente itlarmnj

•
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Art. 1.0 A cooperação financeira do
Govêrno Federal para a ampliação e
melhoría da rêde escolar primária, se-
cundáría e normal do País, será con-
cedida aos Eztados, Territórios, Dis-
trito Federal, Municípios e partícula-
res, mediante a assínaturã de têrmos
de Acôrdos especiais firmados com o
Instituto Nacional de Estudos Peda-
rró"Soos, d3ste Mmlsteno. ~ -,
A'fr. 2.° Na concessãe do auxílio fe-
deral. serão atendídas as maiores e
mais urgentes necessidades das zonas
carentes de recursos educacionais.

Parágrafo único. Entend,e-se pela
expressão "z::mas carentes" as.r,egiõ·es
menos dotadas de recursos eJ:fucácí(')-
naís, quer em estabelecimentos d,~ o8n-:'1
SiflJ,! público. quer de ensino Pr[mário,·
verüicaQos de medo objetivo.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Ng 240
de

15 de outubro de 1 948 •

•

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, e
tendo em vista o dísposto no art , 2.9
da Lei n.O 59, de 11 de agôsot de 1947,
decreta:

Art, 1.0 'Ficam. aprovadas as íns-
truções que com êste baixam, assi-
nadas pelo Ministro de Estad(} da Edu-
cação. a, Saúde, para a execução do
servíço, de cooperação financeira com
os '. E.s;tados, Territórios, Mun:cípios,
Dlstríto Federal e particulares, des-j
tínada à ampliação e meíhoría do,
sistema escolar prímárío, se-cundário
e normal, nas ZO:1as carentes.

Art; 2.° ll:ste D8creto entrará. em
vi:wr na data de sua publicação,

Art. 3,° Revogam-se as dísposíções
em contrárío.. .

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1943, 12,/,0 da Independêncta e fiO.o da
República.

EuRICO G< DtrIRA<

Clemente M'arianí.

Ovia'io Xaviet de Abreu.

Art:. 3.0 Na celebracão d
especiais, a que se refere o
destas instruções, serão fixadtÍs
guíntes pontos:

a) responsabíüüade efetiva do be-
neficiário pela exata aplicação do !),U-
xilíq recebido;

l)). observância dos projetos e normas
de construção a serem previamente es-
tabelecidos; .

'!) diyisão _do auxilio em parcelas,
cura utílízação será feita à medida
que forem progredindo os trabalhos
de construção:

(Í) exercício de função de fiscali-
zação e eontrôla dos recursos finall-
ce.ros concedidos.

4.° Os recursos orçamentários
1m! consignados, sob a forma

para os fins <leque se
. . distribuídos a,o Tesouro

depositados em conta
, aberta no 13anoo do Brasil,
lI; favor do Instituto Nacional

de _EstUdos Pedag'6~icos. para aplí-
caçao na conformidatie· de plano prê-
víamente aprovado pelo!> Presidente da
República.

Al't. 5.° O Instituto Nacional de Es-
tudos Pedagõgícos promoverã os es~
tudos necessários para a organízação
anual do plano de aplica1<áo dos re-
cursos disponíveis.

Art. 6.° As dúvidas que se susoí-
tare~ na execução· dos Acôrdo, serã~
solucionadas pelo Ministro de Estado
à vista de parecer do Institulie' ~
olon,al de Estudos Pzdagógioo~1'

RlO de Janeiro, 15 de outt+1
1948. - Clemente Mariani< r •

DE.CRETO N.º 25.667 - DE 15 D~
, OUTUBRO DE 1948

Expede instruções para a execução da
da Lei n.O 59, de 11 de agôsto de 1947,

,Instruções para a execução do ser1)Wo
de cooperação [itumceira com os 1,;8-
taN')s, T~ritórios, Municí.pios, ,pÍ!!-
trito Federal e particulares, "tk:if:J~
naua à ampliaçao e meüioria (J,a
rêâe escolar priméria, secundária e
normal do Pais.
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DECRETO NQ 14 254 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1 943

~Aprova 0_ Reg~en~o do Serviço de Biometria Medica
~do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos ( M.E.S. )

~ ~O Presidente da Republica. usando da atribuiçao que lhe coa
fere o artigo 74. letra a. da Constituição. decreta:

Art. lQ. Fica aprovado o Regimento do Serviço de Biometria
~ ~Medica do Instituto Nacional de ~studos Pedagogicos queasslnado

~ ~ Apelo Ministro de Estado da Educaçao e Saude. com este baixa.
..• ~Art. 212. Revogam-se as disposiçoes em contrario.

Rio de Janeiro. 10 de dezembro de 1 943. 1222 da Independêa
~cia e 552 da Republica.

GETÚLIO VARGAS
Gus tavo Capanema
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DECRETO n. 21.335 - de 29 de abril de 1932.

Institue a taxa de educação e saúde, de duzentos réis sô-
bre todos os documentos sujeitos a sêlo federal, estadual ou munic.,!
paI, creando o fundo especial respectivo.

O Chefe do Govêrno Provisár>io da República dos Estado Uni-
dos do Brasil, usando das atribuições que lhe confere o arte 12 do
decreto n. 19-398, de l~ de novembro de 1930, resolve:

Art. 12 - Fica instituida, com carater permanente, a taxa
de duzentos reis (~200), fixa, sôbre todos e quaisquer documentos s,B
jeitos a sêlo federal, estadual ou municipal, taxa que não incidirá,
p..at'ém,sôbre a correspondencia postal.

Pará.grafo unão o, Essa taxa, denominada
será cobrada em estampilha propria, a ser aposta
trata o presente artigo.

Art. 22 - A impat'tância que f âr arrecada constituirá o fundo
especial de educação e saúde.

Parágrafo unã eo . Dêsse fundo dois terços serão destinados ao
aperfeiçoamento e desenvolvimento dos serviços de saneamento e prafi-
laxia rural no país, reservando-se para o ensino o terço restante.

Art. 32 - Serão adotadas as providências necessarias para
que as arrecadações sejam conhecidas dentro dos prazos mais curtos po~
siveis, escriturando-se parcialmente as apurações que forem sendo fei-
tas.

A'rt. 4.2 - O fundo especial de educação e saúde creado no pr~
sente decreto será deposi~ado no Banco do Brasil; e administ~ado par
uma junta administrativa da qual deverão fazer parte os diretores do

iDepartamento Nacional do Ensino, reitar da Universidade do Rio de Ja-
neiro, imspet ar do Ensino Profissional Tecnico, superintendente do En-
sino Oomercial, diretor do Departamento Nacional de Saúde PÚblica, di-
retor geral de Oontabilidade do Ministério, sob a presidencia do minis-

N ,de educaçao e saude,
aos documentos de que

tro.
Art. 52 - O Ministério da Fazenda, de acôrdo com o da Educa-

ção e Saúde PÚblica, baixará instruções necessarias para execução da
materia afeta aquele ministério.

Art. 62 - O Ministério da Educação e Saúde Pública providen-
ciar~ para regulamentação do fundo especial, de que trata o presente
decreto.
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Art. 72 - são extensivas ao sêlo ora creado, em .nudo que
lhe forem aplicaveis, as disposições do regulamento a~ovado pelo
decreto n. 17.538, de 10 de novembro de 1926.
4 Art. 82 - A taxa de que trata o art. 12 será cobrada a
partir de 60 dias da publicação do presente decreto.

Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1932,1112 da Independencia
e 41+2 da República.

Áss)- Getulio Vargas
Francisco Campos
Oswaldo Aranha
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